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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em 

desinsetização e desratização de locais públicos do Município. 

 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL 

 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em 

desinsetização e desratização de locais públicos do Município, são eles: Escola 

de Ensino Fundamental Dr. Manuel Vieira da Fonseca, Escola Estadual 

Amantino Vieira Hoffmann, Escola de Ensino Infantil Dr. Manoel Vieira da 

Fonseca, Unidade Básica de Saúde de André da Rocha, Unidade Básica de 

Saúde do Chimarrão, Museu Municipal, Ginásio do Chimarrão, Ginásio Municipal 

12 de Maio e Capela Mortuária.  

A contratação de empresa especializada em serviços de desinsetização e 

desratização se faz necessária para garantir condições adequadas de higiene, 

segurança e salubridade nas dependências desses locais. A presença de insetos 

e roedores representa um risco à saúde dos servidores, usuários e visitantes, 

podendo ocasionar a propagação de doenças, contaminação de alimentos, 

degradação de materiais e danos ao patrimônio público. 

Além disso, o controle de pragas urbanas é uma exigência prevista em 

normas sanitárias e regulamentos de vigilância em saúde, sendo essencial para 

o cumprimento das legislações vigentes, como a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica 

da Saúde), entre outras normativas municipais e estaduais. A ausência de 

medidas preventivas e corretivas pode acarretar sanções administrativas, 

autuações pelos órgãos de fiscalização e prejuízos operacionais às atividades 

desempenhadas. 

Considerando a necessidade de manutenção periódica dos ambientes livres 

de pragas, bem como a exigência de que os serviços sejam executados por 
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empresa devidamente licenciada, com uso de produtos regularizados e por 

profissionais habilitados, justifica-se a contratação de empresa especializada 

para a execução dos serviços de desinsetização e desratização nas instalações 

dos locais citados anteriormente. 

 
 

3. Dotação orçamentária 

 

A despesa decorrente desta solicitação correrá por conta da dotação 

orçamentária do orçamento em vigor:  

 
   PROJETO E CRIAÇÃO: 
 

CÓD. REDUZIDO: 152 Outros Serviços de Terceiros - PJ 

ÓRGÃO: 0701 Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

AÇÃO: 2026 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

FONTE DE RECURSOS: 20 MDE 

SUBELEMENTO: 78000000 Limpeza e Conservação 

 

CÓD. REDUZIDO: 197 Outros Serviços de Terceiros - PJ 

ÓRGÃO: 0703 Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

AÇÃO: 2035 Manutenção das Atividades da SMEC 

FONTE DE RECURSOS: 01 LIVRE 

SUBELEMENTO: 78000000 Limpeza e Conservação 

 

CÓD. REDUZIDO: 165 Outros Serviços de Terceiros - PJ 

ÓRGÃO: 0701 Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

AÇÃO: 2028 Manutenção das Atividades da Educação Infantil 

FONTE DE RECURSOS: 20 MDE 

SUBELEMENTO: 78000000 Limpeza e Conservação 

 

CÓD. REDUZIDO: 264 Outros Serviços de Terceiros - PJ 

ÓRGÃO: 0801 Secretaria da Saúde, Bem Estar e Ação Comunitária 

AÇÃO: 2049 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

FONTE DE RECURSOS: 40 ASPS 

SUBELEMENTO: 78000000 Limpeza e Conservação 

 

CÓD. REDUZIDO: 222 Outros Serviços de Terceiros - PJ 

ÓRGÃO: 0704 Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
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AÇÃO: 1009 Implantação e Manutenção de Museu e Biblioteca 

FONTE DE RECURSOS: 01 LIVRE 

SUBELEMENTO: 78000000 Limpeza e Conservação 

 

CÓD. REDUZIDO: 235 Outros Serviços de Terceiros - PJ 

ÓRGÃO: 0704 Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

AÇÃO: 2046 Manutenção e Conservação do Parque e Ginásios 

FONTE DE RECURSOS: 01 LIVRE 

SUBELEMENTO: 78000000 Limpeza e Conservação 

 

CÓD. REDUZIDO: 113 Outros Serviços de Terceiros - PJ 

ÓRGÃO: 0602 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

AÇÃO: 1005 Manutenção e Melhorias de Prédios Próprios 

FONTE DE RECURSOS: 01 LIVRE 

SUBELEMENTO: 78000000 Limpeza e Conservação 

 

 

 

 
 

4. TABELA DE ITENS 
 

Empresa: JC Desinsetizadora 

 

Local 

 

Descrição 

 

Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

Escola de Ensino 

Fundamental Dr. 

Manuel Vieira 

da Fonseca. 

Aplicação de inseticidas 
com nebulizador 
anatômico para 
desinsetização e 
aplicação de porta iscas 
com atrativo de alta 
tecnologia para 
desratização. 

1 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

Escola Estadual 

Amantino Vieira 

Hoffmann. 

Aplicação de inseticidas 
com nebulizador 
anatômico para 
desinsetização e 
aplicação de porta iscas 

1 R$ 1.450,00 R$ 1.450,00 
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com atrativo de alta 
tecnologia para 
desratização. 

Escola de Ensino 

Infantil Dr. 

Manuel Vieira 

da Fonseca. 

Aplicação de inseticidas 
com nebulizador 
anatômico para 
desinsetização e 
aplicação de porta iscas 
com atrativo de alta 
tecnologia para 
desratização. 

1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

Unidade Básica 

de Saúde de 

André da Rocha. 

Aplicação de inseticidas 
com nebulizador 
anatômico para 
desinsetização e 
aplicação de porta iscas 
com atrativo de alta 
tecnologia para 
desratização. 

1 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 

Unidade Básica 

de Saúde do 

Chimarrão. 

Aplicação de inseticidas 
com nebulizador 
anatômico para 
desinsetização e 
aplicação de porta iscas 
com atrativo de alta 
tecnologia para 
desratização. 

1 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 

Museu 

Municipal de 

André da Rocha. 

Aplicação de inseticidas 
com nebulizador 
anatômico para 
desinsetização e 
aplicação de porta iscas 
com atrativo de alta 
tecnologia para 
desratização. 

1 R$ 1.450,00 R$ 1.450,00 

Ginásio do 

Chimarrão 

Aplicação de inseticidas 
com nebulizador 
anatômico para 
desinsetização e 
aplicação de porta iscas 
com atrativo de alta 

1 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 
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tecnologia para 
desratização. 

Ginásio 

Municipal 12 de 

Maio. 

Aplicação de inseticidas 
com nebulizador 
anatômico para 
desinsetização e 
aplicação de porta iscas 
com atrativo de alta 
tecnologia para 
desratização. 

1 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 

Capela 

Mortuária 

Aplicação de inseticidas 
com nebulizador 
anatômico para 
desinsetização e 
aplicação de porta iscas 
com atrativo de alta 
tecnologia para 
desratização. 

1 R$ 900,00 R$ 900,00 

 

Empresa: Detetize Controle de Pragas Ltda 

 

Local 

 

Descrição 

 

Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

Escola de Ensino 

Fundamental Dr. 

Manuel Vieira 

da Fonseca. 

Serviço de 
Desinsetização: para 
garantir o controle 
eficaz de pragas em 
todas as áreas, 
realizamos um 
tratamento completo 
que inclui: Áreas 
internas com 
pulverização e 
atomização de 
inseticida em todos os 
ambientes, incluindo 
corredores e áreas 
comuns. Aplicação nos 
locais mais propícios à 

1 R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 
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proliferação de pragas, 
como cantos, frestas e 
superfícies. Aplicação 
de pó inseticida, nos 
ralos e bueiros para 
eliminar focos de 
infestação e prevenir a 
reinfestação. 

Serviço de 
Desratização: 
distribuição de iscas 
atrativas, bloco 
parafinados e isca 
granulada, 
especificamente para 
ratos, colocados em 
locais estratégicos, 
acusados como áreas 
de prováveis focos, 
sendo que o serviço 
será na parte interna e 
externa. 

Escola Estadual 

Amantino Vieira 

Hoffmann. 

Serviço de 
Desinsetização: para 
garantir o controle 
eficaz de pragas em 
todas as áreas, 
realizamos um 
tratamento completo 
que inclui: Áreas 
internas com 
pulverização e 
atomização de 
inseticida em todos os 
ambientes, incluindo 
corredores e áreas 
comuns. Aplicação nos 
locais mais propícios à 
proliferação de pragas, 
como cantos, frestas e 
superfícies. Aplicação 
de pó inseticida, nos 
ralos e bueiros para 

1 R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 
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eliminar focos de 
infestação e prevenir a 
reinfestação. 

Serviço de 
Desratização: 
distribuição de iscas 
atrativas, bloco 
parafinados e isca 
granulada, 
especificamente para 
ratos, colocados em 
locais estratégicos, 
acusados como áreas 
de prováveis focos, 
sendo que o serviço 
será na parte interna e 
externa. 

Escola de Ensino 

Infantil Dr. 

Manuel Vieira 

da Fonseca. 

Serviço de 
Desinsetização: para 
garantir o controle 
eficaz de pragas em 
todas as áreas, 
realizamos um 
tratamento completo 
que inclui: Áreas 
internas com 
pulverização e 
atomização de 
inseticida em todos os 
ambientes, incluindo 
corredores e áreas 
comuns. Aplicação nos 
locais mais propícios à 
proliferação de pragas, 
como cantos, frestas e 
superfícies. Aplicação 
de pó inseticida, nos 
ralos e bueiros para 
eliminar focos de 
infestação e prevenir a 
reinfestação. 

1 R$ 1.450,00 R$ 1.450,00 
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Serviço de 
Desratização: 
distribuição de iscas 
atrativas, bloco 
parafinados e isca 
granulada, 
especificamente para 
ratos, colocados em 
locais estratégicos, 
acusados como áreas 
de prováveis focos, 
sendo que o serviço 
será na parte interna e 
externa. 

Unidade Básica 

de Saúde de 

André da Rocha. 

Serviço de 
Desinsetização: para 
garantir o controle 
eficaz de pragas em 
todas as áreas, 
realizamos um 
tratamento completo 
que inclui: Áreas 
internas com 
pulverização e 
atomização de 
inseticida em todos os 
ambientes, incluindo 
corredores e áreas 
comuns. Aplicação nos 
locais mais propícios à 
proliferação de pragas, 
como cantos, frestas e 
superfícies. Aplicação 
de pó inseticida, nos 
ralos e bueiros para 
eliminar focos de 
infestação e prevenir a 
reinfestação. 

Serviço de 
Desratização: 
distribuição de iscas 
atrativas, bloco 
parafinados e isca 

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 
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granulada, 
especificamente para 
ratos, colocados em 
locais estratégicos, 
acusados como áreas 
de prováveis focos, 
sendo que o serviço 
será na parte interna e 
externa. 

Unidade Básica 

de Saúde do 

Chimarrão. 

Serviço de 
Desinsetização: para 
garantir o controle 
eficaz de pragas em 
todas as áreas, 
realizamos um 
tratamento completo 
que inclui: Áreas 
internas com 
pulverização e 
atomização de 
inseticida em todos os 
ambientes, incluindo 
corredores e áreas 
comuns. Aplicação nos 
locais mais propícios à 
proliferação de pragas, 
como cantos, frestas e 
superfícies. Aplicação 
de pó inseticida, nos 
ralos e bueiros para 
eliminar focos de 
infestação e prevenir a 
reinfestação. 

Serviço de 
Desratização: 
distribuição de iscas 
atrativas, bloco 
parafinados e isca 
granulada, 
especificamente para 
ratos, colocados em 
locais estratégicos, 
acusados como áreas 

1 R$ 1.650,00 R$ 1.650,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA 

“PEQUENO, GRANDE PAGO” 
 
 

Av. Marcolino Pereira Vieira, 1393, Centro, CEP 95310-000 CNPJ: 90.483.066/0001-72  
Fones: (54) 3611.1330/1334 site: www.andredarocha.rs.gov.br 

de prováveis focos, 
sendo que o serviço 
será na parte interna e 
externa. 

Museu 

Municipal de 

André da Rocha. 

Serviço de 
Desinsetização: para 
garantir o controle 
eficaz de pragas em 
todas as áreas, 
realizamos um 
tratamento completo 
que inclui: Áreas 
internas com 
pulverização e 
atomização de 
inseticida em todos os 
ambientes, incluindo 
corredores e áreas 
comuns. Aplicação nos 
locais mais propícios à 
proliferação de pragas, 
como cantos, frestas e 
superfícies. Aplicação 
de pó inseticida, nos 
ralos e bueiros para 
eliminar focos de 
infestação e prevenir a 
reinfestação. 

Serviço de 
Desratização: 
distribuição de iscas 
atrativas, bloco 
parafinados e isca 
granulada, 
especificamente para 
ratos, colocados em 
locais estratégicos, 
acusados como áreas 
de prováveis focos, 
sendo que o serviço 
será na parte interna e 
externa. 

1 R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 
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Ginásio do 

Chimarrão 

Serviço de 
Desinsetização: para 
garantir o controle 
eficaz de pragas em 
todas as áreas, 
realizamos um 
tratamento completo 
que inclui: Áreas 
internas com 
pulverização e 
atomização de 
inseticida em todos os 
ambientes, incluindo 
corredores e áreas 
comuns. Aplicação nos 
locais mais propícios à 
proliferação de pragas, 
como cantos, frestas e 
superfícies. Aplicação 
de pó inseticida, nos 
ralos e bueiros para 
eliminar focos de 
infestação e prevenir a 
reinfestação. 

Serviço de 
Desratização: 
distribuição de iscas 
atrativas, bloco 
parafinados e isca 
granulada, 
especificamente para 
ratos, colocados em 
locais estratégicos, 
acusados como áreas 
de prováveis focos, 
sendo que o serviço 
será na parte interna e 
externa. 

1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Ginásio 

Municipal 12 de 

Maio. 

Serviço de 
Desinsetização: para 
garantir o controle 
eficaz de pragas em 
todas as áreas, 

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 
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realizamos um 
tratamento completo 
que inclui: Áreas 
internas com 
pulverização e 
atomização de 
inseticida em todos os 
ambientes, incluindo 
corredores e áreas 
comuns. Aplicação nos 
locais mais propícios à 
proliferação de pragas, 
como cantos, frestas e 
superfícies. Aplicação 
de pó inseticida, nos 
ralos e bueiros para 
eliminar focos de 
infestação e prevenir a 
reinfestação. 

Serviço de 
Desratização: 
distribuição de iscas 
atrativas, bloco 
parafinados e isca 
granulada, 
especificamente para 
ratos, colocados em 
locais estratégicos, 
acusados como áreas 
de prováveis focos, 
sendo que o serviço 
será na parte interna e 
externa. 

Capela 

Mortuária 

Serviço de 
Desinsetização: para 
garantir o controle 
eficaz de pragas em 
todas as áreas, 
realizamos um 
tratamento completo 
que inclui: Áreas 
internas com 
pulverização e 

1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 
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atomização de 
inseticida em todos os 
ambientes, incluindo 
corredores e áreas 
comuns. Aplicação nos 
locais mais propícios à 
proliferação de pragas, 
como cantos, frestas e 
superfícies. Aplicação 
de pó inseticida, nos 
ralos e bueiros para 
eliminar focos de 
infestação e prevenir a 
reinfestação. 

Serviço de 
Desratização: 
distribuição de iscas 
atrativas, bloco 
parafinados e isca 
granulada, 
especificamente para 
ratos, colocados em 
locais estratégicos, 
acusados como áreas 
de prováveis focos, 
sendo que o serviço 
será na parte interna e 
externa. 

 

Empresa: Formalioni Desinsetização Ltda 

 

Local 

 

Descrição 

 

Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

Escola de Ensino 

Fundamental Dr. 

Manuel Vieira 

da Fonseca. 

Serviço de 
Desinsetização e 
Desratização com 
fornecimento de laudo 
de realização do 
trabalho assinado pelo 

1 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 
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biólogo responsável 
pela empresa a cada 
posto de saúde, os 
produtos utilizados são 
todos registrados no 
Ministério da Saúde, 
será fornecida ficha 
técnica dos produtos 
utilizados para efeito de 
fiscalização, validade de 
assistência de 01 (um) 
ano, empresa 
registrada no Conselho 
Regional de Biologia, 
biólogo responsável. 

Escola Estadual 

Amantino Vieira 

Hoffmann. 

Serviço de 
Desinsetização e 
Desratização com 
fornecimento de laudo 
de realização do 
trabalho assinado pelo 
biólogo responsável 
pela empresa a cada 
posto de saúde, os 
produtos utilizados são 
todos registrados no 
Ministério da Saúde, 
será fornecida ficha 
técnica dos produtos 
utilizados para efeito de 
fiscalização, validade de 
assistência de 01 (um) 
ano, empresa 
registrada no Conselho 
Regional de Biologia, 
biólogo responsável. 

1 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00 

Escola de Ensino 

Infantil Dr. 

Manuel Vieira 

da Fonseca. 

Serviço de 
Desinsetização e 
Desratização com 
fornecimento de laudo 
de realização do 
trabalho assinado pelo 
biólogo responsável 

1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 
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pela empresa a cada 
posto de saúde, os 
produtos utilizados são 
todos registrados no 
Ministério da Saúde, 
será fornecida ficha 
técnica dos produtos 
utilizados para efeito de 
fiscalização, validade de 
assistência de 01 (um) 
ano, empresa 
registrada no Conselho 
Regional de Biologia, 
biólogo responsável. 

Unidade Básica 

de Saúde de 

André da Rocha. 

Serviço de 
Desinsetização e 
Desratização com 
fornecimento de laudo 
de realização do 
trabalho assinado pelo 
biólogo responsável 
pela empresa a cada 
posto de saúde, os 
produtos utilizados são 
todos registrados no 
Ministério da Saúde, 
será fornecida ficha 
técnica dos produtos 
utilizados para efeito de 
fiscalização, validade de 
assistência de 01 (um) 
ano, empresa 
registrada no Conselho 
Regional de Biologia, 
biólogo responsável. 

1 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 

Unidade Básica 

de Saúde do 

Chimarrão. 

Serviço de 
Desinsetização e 
Desratização com 
fornecimento de laudo 
de realização do 
trabalho assinado pelo 
biólogo responsável 
pela empresa a cada 

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 
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posto de saúde, os 
produtos utilizados são 
todos registrados no 
Ministério da Saúde, 
será fornecida ficha 
técnica dos produtos 
utilizados para efeito de 
fiscalização, validade de 
assistência de 01 (um) 
ano, empresa 
registrada no Conselho 
Regional de Biologia, 
biólogo responsável. 

Museu 

Municipal de 

André da Rocha. 

Serviço de 
Desinsetização e 
Desratização com 
fornecimento de laudo 
de realização do 
trabalho assinado pelo 
biólogo responsável 
pela empresa a cada 
posto de saúde, os 
produtos utilizados são 
todos registrados no 
Ministério da Saúde, 
será fornecida ficha 
técnica dos produtos 
utilizados para efeito de 
fiscalização, validade de 
assistência de 01 (um) 
ano, empresa 
registrada no Conselho 
Regional de Biologia, 
biólogo responsável. 

1 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00 

Ginásio do 

Chimarrão 

Serviço de 
Desinsetização e 
Desratização com 
fornecimento de laudo 
de realização do 
trabalho assinado pelo 
biólogo responsável 
pela empresa a cada 
posto de saúde, os 

1 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 
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produtos utilizados são 
todos registrados no 
Ministério da Saúde, 
será fornecida ficha 
técnica dos produtos 
utilizados para efeito de 
fiscalização, validade de 
assistência de 01 (um) 
ano, empresa 
registrada no Conselho 
Regional de Biologia, 
biólogo responsável. 

Ginásio 

Municipal 12 de 

Maio. 

Serviço de 
Desinsetização e 
Desratização com 
fornecimento de laudo 
de realização do 
trabalho assinado pelo 
biólogo responsável 
pela empresa a cada 
posto de saúde, os 
produtos utilizados são 
todos registrados no 
Ministério da Saúde, 
será fornecida ficha 
técnica dos produtos 
utilizados para efeito de 
fiscalização, validade de 
assistência de 01 (um) 
ano, empresa 
registrada no Conselho 
Regional de Biologia, 
biólogo responsável. 

1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 

Capela 

Mortuária 

Serviço de 
Desinsetização e 
Desratização com 
fornecimento de laudo 
de realização do 
trabalho assinado pelo 
biólogo responsável 
pela empresa a cada 
posto de saúde, os 
produtos utilizados são 

1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
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todos registrados no 
Ministério da Saúde, 
será fornecida ficha 
técnica dos produtos 
utilizados para efeito de 
fiscalização, validade de 
assistência de 01 (um) 
ano, empresa 
registrada no Conselho 
Regional de Biologia, 
biólogo responsável. 

 

4.1 Nos termos do art. 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, a estimativa de 

preços para esta contratação foi realizada com base em pesquisa direta junto 

a empresas especializadas, por meio da coleta de três orçamentos distintos, 

obtidos com fornecedores que atuam regularmente no ramo de controle de 

pragas urbanas. 

A adoção desse critério é permitida pela legislação vigente e se mostra 

adequada à realidade local, assegurando a compatibilidade dos preços com os 

valores praticados no mercado. Além disso, trata-se de serviço com 

características específicas, cuja prestação exige licenciamento ambiental, 

responsabilidade técnica, registro em conselho de classe e emprego de produtos 

devidamente regularizados junto aos órgãos competentes. 

Dessa forma, a pesquisa direta com empresas do setor permite à Administração 

estimar o custo com base em propostas reais e atuais, apresentadas por 

fornecedores habilitados, refletindo fielmente as condições de mercado e 

garantindo a economicidade e a vantajosidade da contratação. 

A justificativa da estimativa de preços, portanto, está amparada pela legislação, 

foi realizada com transparência e atende aos princípios da administração 

pública, especialmente os da eficiência, economicidade e interesse público. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

5.1 O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de:  

Dispensa de licitação por menor valor global. 
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6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E/OU PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

6.1. O prazo para entrega dos serviços de é de 10 (dez) dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

6.2. Os serviços serão prestados nos seguintes locais: Escola de Ensino 

Fundamental Dr. Manuel Vieira da Fonseca, Escola Estadual Amantino Vieira 

Hoffmann, Escola de Ensino Infantil Dr. Manoel Vieira da Fonseca, Unidade 

Básica de Saúde de André da Rocha, Unidade Básica de Saúde do Chimarrão, 

Museu Municipal, Ginásio do Chimarrão, Ginásio Municipal 12 de Maio e Capela 

Mortuária.  

 

 

7. DO RECEBIMENTO 

 

7.1. Os serviços serão recebidos pela responsável da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Turismo a Sra. Isabel Josefina Defaveri Jacques. 

7.2. Será recusado os serviços caso não estejam em acordo com todas as 

especificações do presente neste instrumento. 

 
8. DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 10 (cinco) dias úteis da data de 

apresentação dos documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto 

contratado tenha sido executada, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE; 

 

8.2. O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo dos serviços constantes 

nesse termo de referência. 

 

8.3. Em caso de realização do serviço de forma parcial, a fiscalização notificará a 

CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento 

contratual, tendo em vista a não entrega de todo o serviço contratado. 

 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que 
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impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 

9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.2 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa).  

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

 

9.3 REGULARIDADE TRABALHISTA: 
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a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

9.4 DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE, 

DE QUE: 

a) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo anexo; 

b) Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, que não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

 

André da Rocha, 22 de Julho de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

                                           Isabel Josefina Defaveri Jacques 
 Secretária Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

 


